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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude

Despacho n.o 7197-C/99 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do n.o 2.o da Portaria n.o 325/96, de 2 de Agosto, determina-se
o seguinte:

1.o A verba total disponível para a atribuição de subsídios extraor-
dinários para o 2.o período de 1999, cuja candidatura deverá ser entre-
gue até dia 31 de Maio de 1999, é de 15 000 000$.

2.o A verba total disponível será aplicada de acordo com a seguinte
ordem de prioridades:

a) Apoio ao funcionamento das organizações federativas;
b) Apoio à implementação ou consolidação de um plano de con-

tabilidade organizada, de acordo com o Plano Oficial de
Contabilidade.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
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3.o — a) No apoio ao funcionamento das organizações federativas
de associações de estudantes, o subsídio a atribuir terá em consi-
deração as despesas devidamente orçamentadas previstas para 1999,
bem como o número de associações federadas e o total de estudantes
representados por estas.

b) As organizações federativas deverão incluir na sua candidatura
todos os documentos necessários para determinar os elementos refe-
ridos na alínea anterior.

c) O subsídio a atribuir não poderá exceder 15 % do valor referido
no n.o 1.o

4.o No apoio à implementação ou consolidação de um plano de
contabilidade organizada, de acordo com o Plano Oficial de Con-
tabilidade, apenas serão consideradas candidaturas devidamente fun-
damentadas e documentalmente orçamentadas, não podendo o sub-
sídio a atribuir exceder 10 % do valor referido no n.o 1.o

5.o Não será atribuído subsídio extraordinário a mais de um projecto
por cada associação de estudantes.

29 de Março de 1999. — O Secretário de Estado da Juventude,
Luís Miguel de Oliveira Fontes.


